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Fil óloáE© muda até con 
Celso Cunha propõe 

alterações em 15 itens, 
desde deveres dos 

tribunais até educação 

ROSÂNGELA BITTAR 
v ^ 
• ' BRASÍLIA — O professor 
C e l s o C u n h a a c a b a de se 
t r a n s f o r m a r no 560» cons t i 
t u i n t e , ao a p r e s e n t a r u m a 
proposta de correção do texto 
cons t i tuc iona l aprovado em 
segundo turno que altera, em 
pelo menos 15 pontos, o con
teúdo das disposições defini
das em plenário. Entre as mu
danças, destacam-se as de de
veres do Tribunal de Contas, 
de competência das Pol ic ias 
Federal e Militar, dos direitos 
à educação pré-escolar, da de
finição da igualdade entre os 
trabalhadores e de toda a es
t ru tura do capítulo que rege a 
vida do servidor mili tar . 

O projeto de correção do 
texto , apresentado à Comis
são de Redação da Constituin
te, que o analisará nos dias 19 
e 20, é extenso e contém, em 

Comissão foi 
! *v . 
ideia do bloco 
conservador 

BRASÍLIA — A Comissão 
de Redação surgiu das propos
tas feitas pelo grupo conser-
yádor da Constituinte, o Cen-
it&o, após os trabalhos da Co
missão de Sis tematização. O 
temor dos conservadores era 
d© que os r e l a to res fizessem 
âiodificações de mérito, al te-
«çãndo mui to o texto, como ha
via ocorrido na Sis tematiza-

. ção. Com membros de todos os 
partidos, ela dificultaria uma 
ácão deste tipo. Mesmo assim, 

I âraa compos ição in ic ia l e ra 
considerada de esquerda. Ho
je;, a esquerda reclama que ela 

íjvljebu conservadora. 
jSf*v A Comissão de Redação 

não constava do regimento in
te rno da Cons t i t u in t e . Pe la 
proposição inicial, terminado 
o segundo turno de votações, 
os relatores da nova Carta fa
r i a m o t e x t o final — com a 
ajuda do filólogo Celso Cunha 
e do j u r i s t a Jo sé Afonso da 
Silva —, que seria votado glo
balmente numa sessão an tes 
da promulgação. 

Ulysses Guimarães se au-
tonomeou pres idente da Co
missão e escolheu 18 const i 
tu in tes para formá-la: Afonso 
Arinos (co-presidente); J a r -

j bas Passar inho (co-presiden
te); Bernardo Cabral (relator); 
Luiz Viana, Nelson Jobim, Ti
t o Costa, do PMDB; Ricardo 
Fiúza , Humber to Sou to , do 
PFL; Fernando Henrique Car-

o doso (PSDB); António Carlos 
Eonder Reis (PDS); Vivaldo 

. Barbosa (PDT); Sólon Borges 
dos Reis (PTB); Plínio de Ar-

.r-uda Sampa io (PT); Adolfo 
- O l i v e i r a ( P L ) ; J o s é M a r i a 

Emayel (PDC); Haroldo Lima 
(PC DO B); R o b e r t o F r e i r e 
( P C B ) ; A d e m i r A n d r a d e 
(i=SB). 

e'nt' O senador Jarbas Passari
nho protestou veementemen-

• t e : era uma comissão de es
querda e iria fazer alterações 
além da redação, caso não fos-

*»-se al terada. Ulysses não teve 
maiores dúvidas: pegou o tele
fone, ligou para o PMDB e pa
ra o PFL para que indicassem 
mais membros. O PMDB indi
cou mais t rês: Luiz Henrique, 
Albano Franco e Marcos Li
m a . O P F L m a i s dois: Jo sé 
Lins e Paes Landim. 

V T s "Nós não t í n h a m o s nem 
Como rec lamar . Senão, o dr. 
Ulysses par t ia para um crité
r io de proporc ional idade de 
fato e nós não i r í amos nem 
part icipar", disse o deputado 
Haroldo Lima (PC do B-PE). 

Assim, mudou-se a corre
lação de forças e ninguém re
clamou. A esquerda t inha sete 
membros contra outros 19 (de
po i s e n t r a r i a m a i s um do 
PDS, o deputado Bonifácio de 
À n d r a d a ) . 

maior ia , a l terações que pro
curam dar clareza aos diposi-
tivos e corrigir erros e omis
sões na construção de frases. 
Ent re tan to , assessores de al
guns cons t i tu in tes integran
tes da Comissão de Redação 
estão analisando o trabalho e 
já identificaram alterações de 
méri to. 

POLÍCIAS 
No artigo 144, que t r a t a da 

segurança pública, estão defi
nidas no parágrafo l9 e incisos 
as á reas de compe tênc ia da 
Polícia Federal. Como estava 
aprovado, ela deverá "exercer 
a polícia marí t ima, aérea e de 
f ronte i ras" . O filólogo suge
r iu mudar pa ra " exe rce r as 
funções de polícia mar í t ima , 
aérea de fronteiras". Para os 
ana l i s tas da proposta, é mu
dança profunda que, aliás, ha
via sido objeto de discussões 
com o lobby da Polícia Fede
ral. A inclusão de "funções" é 
l imitadadora, quando "exer
cer a po l í c i a" significa res-
ponsabilizar-se por toda a es
t ru tura , a organização e a ins
t i tuição. O mesmo ocorreu no 

texto sobre as competências 
da Polícia Federal com rela
ção à Po l í c i a J u d i c i á r i a da 
União. A proposta é de que ela 
exerça "as funções de". 

No mesmo artigo 144, pa
ragrafo 59, definem-se as a t r i 
buições das pol ícias m i l i t a 
res: "Às polícias mil i tares ca
bem a pol íc ia os tens iva e a 
preservação da ordem públi
ca" . Celso Cunha sugeriu mu
dar p a r a " c a b e m o pol ic ia 
mento ostensivo e a preserva
ção da o r d e m p ú b l i c a " . A 
substituição manterá o siste
ma da a tual Constituição, se
gundo assessores que acompa
nharam o lobby dos represen
tantes do Ministério do Exér
cito para garant i r o poder so
bre as polícias mili tares. 

FORÇAS ARMADAS 

O a r t i g o 42, que def ine 
quem são os servidores mil i
tares e quais os seus direitos e 
deveres, foi e s t ru tu ra lmente 
a l t e rado por Celso Cunha. O 
caput do a r t i go define: " S ã o 
servidores mi l i ta res federais 
os integrantes das Forças Ar
madas e estaduais os das polí

cias mili tares e dos corpos de 
bombeiros mil i tares dos esta
dos, dos ter r i tór ios .e do Dis
t r i to Federal". A part i r desse 
caput, o projeto define em dez 
ar t igos os direi tos e deveres 
desses servidores. Desde o iní
cio dos t raba lhos da Consti
t u i n t e , os assessores pa r la 
mentares dos ministérios mi
l i t a re s r eag iam à expressão 
"servidor mi l i t a r " , preferin
do uma definição diferencia
da. 

Na proposta de Celso Cu
nha, o caput do artigo 42 é in
teiramente novo: "Aos mem
bros das F o r ç a s A r m a d a s , 
cons t i t u ídas pela Mar inha , 
pelo Exército e pela Aeronáu
tica, e aos membros das polí
cias mili tares e dos corpos de 
bombeiros mil i tares dos esta
dos, Distr i to Federal e ter r i 
tórios, aplicam-se os seguin
tes preceitos" — e todos os ar
tigos se transformam em inci
sos, de peso menor pela técni
ca legislat iva, segundo a in
terpretação dos analistas. 

Outra mudança que pro

vocou reações entre os asses
sores de membros da comissão 
diz respeito à igualdade de di
reitos dos trabalhadores com 
vínculo empregatício perma
nente e os que fazem trabalho 
avulso. O professor sugeriu a 
r e t i r a d a da pa l av ra " d i r e i 
tos" , ficando a igualdade en
t r e t rabalhadores desiguais, 
sem especificar em que cam
po. 

SUPRESSÕES NO MÉRITO 

A educação p ré -esco la r 
deve ser oferecida de zero a 
seis anos. Celso Cunha propõe 
a ret irada do limite mínimo, 
" ze ro" , ficando " a t é os seis 
anos", o que dá -margem a in
t e rp re ta r como uma redução 
da obrigação. Outra mudança: 
o Poder Executivo pode pedir 
a l t e r a ç ã o do o rçamen to en
viado ao Congresso, e o pro
fessor substi tui o Poder Exe
cutivo pelo presidente da Re
pública. 

O filólogo res t r inge o di
reito de resposta com a inclu
são de uma palavra: como es
tá , no texto , o direi to é pro
porcional ao agravo, além da 

^^íâá 
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Cunha (com Cabral e Ulysses) "completou" o trabalho feito pela Assembleia Nacional Constituinte 

stituinte abusa de 
BRASÍLIA — Frases com 

o objetivo muito distanciado 
do sujeito, tempo incorreto de 
verbos, a omissão e t ambém 
má aplicação de preposições e 
pronomes foram os erros mais 
e n c o n t r a d o s no p r o j e t o de 
Constituição pelo professor e 
filólogo Celso Cunha, que os 
apresentou à Comissão de Re
dação da> Constituinte em um 
c a l h a m a ç o de 207 p á g i n a s . 
Hors concours foi a virgula, dra
ma nacional que se abateu de 
maneira incomparável sobre 
os 559 consti tuintes e assesso
res encar regados de red ig i r 
emendas. Os erros no emprego 
da vírgula representam mais 
de 50% do to t a l de correções 
sugeridas. Celso Cunha mais 
t irou que incluiu vírgulas. 

No seu projeto, o profes
sor revelou também algumas 
implicâncias. O verbo "asse
gurar" , utilizado mui to pelos 
const i tu in tes , principalmen
t e q u a n t o aos d i r e i t o s , foi 
sempre subs t i tu ído nas pro
p o s t a s por " g a r a n t i r " . Os 
princípios e requisitos que de
veriam ser "observados" pas
saram a ser "atendidos". Em 
compensação, o filólogo tam
bém se contradiz, e nos dispo
sitivos em que os princípios e 
r e q u i s i t o s d e v e r i a m s e r 
" a t e n d i d o s " ele t rocou por 
" o b s e r v a d o s " . Celso Cunha 

revelou desprezo especial pela 
palavra " inc lus ive" , sempre 
s u b s t i t u í d a por "ne le com
preendido", " incluído", "en
t r e o u t r o s " . E passou uma 
borracha nos " a t r a v é s " que 
encontrou pela frente, substi-
tuindo-os por "pe la" . As leis 
b r a s i l e i r a s e o p r o j e t o de 
C o n s t i t u i ç ã o e x a g e r a m no 
"salvo se" ou "salvo os", e o 
professor prefer iu s imples 
mente " e x c e t o " . Em mui tos 
d i s p o s i t i v o s " e l e i ç ã o " se 
t r a n s f o r m o u em " p l e i t o " , 
"observância" em "obediên
c i a " , " r e l a t i v a s " em "refe
rentes" , "criadores" em "au
tores" . 

REPETIÇÃO E OMISSÃO 

Os cons t i tu in tes concen
t ra ram a redundância nas im
portações e exportações. Por 
cinco vezes o professor preci
sou corrigir o mesmo erro: do 
imposto que incidia sobre "a 
entrada de mercadoria impor
tada do Ex te r io r " , ele t i rou 
Exterior; da "exclusão de im
posto nas exportações para o 
E x t e r i o r " , e l i m i n o u nova
mente Exterior; repetiu o pro
cedimento no dispositivo que 
regula "exportações de servi
ços para o Exterior". 

O e m p r e g o e t a m b é m a 
omissão de verbos representa
ram um campo rico para exer

cícios do filólogo. Ele t r ans 
formou todos os verbos que es
tavam na forma passiva sinté
tica e preferiu a passiva analí
t i ca : "efetivar-se-á" foi subs
t i tu ído por "será efetivado"; 
"aplicar-se-á" por "será apli
cado" . Evitou ao máximo os 
gerúndios , cuja u t i l i zação é 
reconhecida por todos os pro
fessores como difícil ar te : "vi
sando", em sua proposta, será 
"que visar". 

Os erros de concordância 
foram poucos, e apenas em 
duas vezes Celso Cunha colo
cou ve rbos no p l u r a l p a r a 
a c o m p a n h a r os s u j e i t o s . 
"Quando a defesa da liberdade 
ou o interesse social o exigir" 
recebeu o devido "exigirem". 

Houve grande número de 
mudanças de verbos do tempo 
p r e s e n t e pa ra o f u t u r o . As 
cooperativas, que no projeto 
" t ê m pr ior idade" , na corre
ção " terão prioridade". As de
zenas de "vedado" que apare
cem no texto estarão acompa
nhadas: "sendo vedado". 

MAIS CLAREZA 

Muitas vírgulas foram eli
minadas por excesso, mas ou
tras , necessárias, foram subs
t i tuídas pela conjunção "bem 
como", em mais de dez dispo
sitivos, para cortar o período, 

como por exemplo, nas a t r i 
buições do presidente da Re
pública: "Sancionar, promul
gar e fazer pub l ica r as le is , 
bem como expedir decretos e 
r e g u l a m e n t o s pa ra sua fiel 
execução". 

A crase não foi problema 
para os const i tu in tes : houve 
apenas dois erros. 

Ent re tan to , a mais nít ida 
colaboração do t rabalho rea
lizado por Celso Cunha está na 
reformulação de períodos que, 
para se tornarem compreensí
veis, sem afetar o mérito, re
ceberam preposições, prono
mes e inversão de frases. O in
ciso XVI do art igo 59, dos di
reitos individuais e coletivos, 
e s t á a s s i m : " T o d o s podem 
reunir-se pacificamente, sem 
a rmas , em locais aber tos ao 
público, independentemente 
de autorização, exigível pré
vio aviso à autoridade e desde 
que não frust rem ou t ra reu
nião anter iormente convoca
da para o mesmo local". Celso 
Cunha propõe: "Todos podem 
reunir-se pacificamente, sem 
a rmas , em locais aber tos ao 
público, independentemente 
de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião ante
r io rmen te convocada para o 
mesmo loca l , sendo apenas 
exigido prévio aviso à autori
dade competente". R.B. 

arta 
indenização por dano m a t e 
rial, moral ou à imagem. Ele 
ac re scen ta " i m a g e m públ i 
ca". 

O artigo 71 define, no inci
so VII, o dever do Tribunal de 
Contas de "p re s t a r informa
ções solicitadas pelo Congres
so Nacional, por qualquer de 
suas casas, por in ic ia t iva da 
comissão competente , sobre 
f iscal ização con táb i l , orça
mentá r i a , f inanceira, pa t r i 
monial, operacional e, ainda, 
sobre aud i to r i as e inspeções 
realizadas". Cunha sugere in
formações so l i c i t adas " p o r 
qualquer de suas casas, ou das 
respectivas comissões". Isto, 
para os especial is tas, define 
as comissões permanentes , e 
impede que as comissões de 
inquérito, por exemplo, soli
citem informações. 

O artigo 130 assegura á Or
dem dos Advogados do Brasil 
participação na realização de 
concurso público para o Mi
nistério Público. Celso Cunha 
propõe m u d a r " r e a l i z a ç ã o " 
por " p r o c e s s a m e n t o " , a l t e 
rando a importância da part i
cipação da OAB. 

Passarinho 
acha Ulysses 
"absolutista' 

BRASÍLIA — O presiden
te do P D S , s enado r J a r b a s 
Passar inho (PA), qualificou 
o n t e m o d e p u t a d o Ulysses 
Guimarães de "monarca abso
lut is ta" , por sua atuação nas 
várias fases de elaboração da 
nova Carta. Segundo Passari
nho, Ulysses não ouviu nin
guém antes de designar o nú
mero de in tegrantes , a siste
mática de trabalho e a área de 
atuação da Comissão de Reda
ção. O senador, no e n t a n t o , 
deixou claro que não vê ape
nas defeitos nessa at i tude do 
pres idente da Cons t i t u in t e : 
"As decisões absolu t i s tas de 
Ulysses m u i t a s vezes salva
ram o texto consti tucional". 

Passar inho just if icou as 
alterações efetuadas pela Co
missão de Redação. "Era me
lhor corrigir agora as grandes 
omissões existentes no proje
to do que fazer emendas de
pois da promulgação da nova 
Const i tu ição" , disse o sena
dor. Mas, em seguida, fez uma 
r e s s a l v a : " R u i B a r b o s a j á 
alertava sobre os perigos de a 
revisão do texto consti tucio
nal ser feita por filólogos, pois 
há sempre o risco de pouco co
nhecimento dos códigos". 

Passarinho, co-presidente 
da Comissão de Redação, afir
mou que já havia notado, na 
proposta de a l te ração elabo
rada pelo filólogo Celso Cu
nha, a mudança de "pol íc ia 
ostensiva" por "policiamento 
ostensivo" nas atribuições da 
polícia mil i tar . Na opinião do 
senador, são duas coisas to 
ta lmente diferentes: "Quando 
se fala polícia, é a inst i tuição; 
p o l i c i a m e n t o é um a t o " . O 
pres idente do PDS disse ser 
natural esse tipo de "equívo
co" pois, para não cometê-lo, 
"é preciso conhecer bem o jar
gão da polícia e do Direi to". 

O deputado Haroldo Lima 
(PC do B-BA), i n t eg ran te da 
Comissão de Redação, disse 
que sua assessoria lhe ent re
gará segunda-feira um estudo 
detalhado das propostas de al
terações do texto. Ele ressal
tou, e n t r e t a n t o , que o se to r 
progressista da comissão não 
a d m i t i r á a l t e rações de con
teúdo em nenhuma área, espe
cialmente na questão das po
lícias e das Forças Armadas. 

O líder do PFL na Câma
ra, José Lourenço (BA), disse 
que o part ido t ambém anal i 
sará o t rabalho da Comissão 
de Redação hoje e a m a n h ã . 
Ele ci tou uma das propostas 
de mudança , no cap í tu lo da 
tr ibutação, em que a ret irada 
de uma vírgula poderia a l te
ra r todo o sent ido do t ex to . 
Lourenço disse que não há , 
contudo, motivo para preocu
pação, pois as propostas ainda 
não são definitivas. 

o 1? dia chegam 326 emendas 
\ ; J ; BRASÍLIA — No pr imei

r o d i a de a p r e s e n t a ç ã o de 
emendas à Comissão de Re
d a ç ã o , os c o n s t i t u i n t e s j á 
a p r e s e n t a r a m n a d a m e n o s 
que 326 suges tões de cor re 
ção de t ex to . Hoje, quando se 
esgo ta o prazo para emendas 
,de r edação , a p rev i são é de 
que a Comis são r e c e b a u m 
•número igua l ou a t é m a i o r 
de. cor reções . " V a m o s fazer 
u m a r e g r a de t r ê s s imp les . 
S e n a p r ime i ra fase dos t r a 
balhos da Comissão de Reda-

y-Íy£o ( t e r ç a e q u a r t a - f e i r a ) , 
- nós l evamos dois d ias pa ra 

a n a l i s a r u m c o n j u n t o de 
cerca de 300 emendas , agora 
Vamos p r e c i s a r de q u a t r o 
d i a s " , a f i r m o u o co -p res i 
den te da Comissão, senador 

£-»Iarbas Passa r inho , que rea
cendeu a h ipótese de a l t e ra 

ção no calendár io da Const i
t u i n t e a t é a da t a de p romul 
gação da nova Car ta . 

O s e n a d o r i m a g i n a que 
p r e c i s a r á do dobro de d i a s 
porque t e r á de ana l i sa r o do
b r o de e m e n d a s . A l é m d a s 
326 apresen tadas pelos cons
t i t u i n t e s , há 297 do filólogo 
Celso Cunha, sem c o n t a r as 
emendas que deverão surgi r 
hoje. "Das ou t ra s vezes, ha
v i a u m l i m i t e de q u a t r o 
e m e n d a s por c o n s t i t u i n t e . 
Agora , ficou l i v re . Vai ser 
uma festa" , disse o senador. 
Somente o deputado Aluízio 
C a m p o s (PMDB-PB) a p r e 
sentou cem emendas. 

ESTRATÉGIA 
E m número de emendas , 

C a m p o s só c o m p e t e com o 
d e p u t a d o N e l s o n A g u i a r 
( P D T - E S ) , que t e m 60 m u 

danças pa ra apresen ta r . Ele 
quer subs t i tu i r todos os dis
posi t ivos onde há verbos no 
fu tu ro p a r a ve rbos no p re 
s e n t e (por e x e m p l o : " n i n 
guém será submet ido a tor
t u r a " p a r a " n i n g u é m pode 
ser submet ido a t o r t u r a " ) . O 
a rgumen to do deputado é o 
de que es tá se fazendo uma 
Const i tu ição pa ra apl icação 
agora, e não no futuro. 

O deputado Ulysses Gui
m a r ã e s já pensou n u m a es
t r a t ég ia para não se perder 
mu i to tempo com a votação 
de todas as emendas . Ulys
ses resolveu que as emendas 
(inclusive as do filólogo Cel
so Cunha) t e r ão de ser desta
cadas por a lguém da Comis
são. Aquilo que não for des
tacado, não será nem discu
t ido. 

• 
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Sigmaringa Seixas, deputado do PSDB-DF: único a apresentar emenda pessoalmente 


